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LEI Nª 626, DE 22 DE AGOSTO DE 1995 SETOR DE DOCUMENTAÇÃO 

Autor iza o Poder Executivo a celebra r 

contrato administ rativo de prestaç~o 
de ser viços, por prazo determinado, 
para admissão de pessoal em car~ter 

temporário. 

o Povo do Munic!pio de Pi&rna decreta e o Prefeito sanciona a seguinte 
lei: 

Art. lR - Fica o Poder Executivp autorizado a celebar contrato 

administrativo de prestaç~o de serviços, com prazo de vigência at~ . , , 
31 de dezembro de 1995, para adrnissao de pessoal em carater ternporario, 

visando atender ~s necessidades emergenciais das áreas de saÜde e de 
educaç~o do Munic!pio. 

P , f '· , ., aragra o unico - A contrataçao de que trata esta lei: 

I - n~o poder' recair em ocupante de cargo ou emprego pÜblico: 

II - ser~ efetiva para o preenchimento dos seguintes cargos: 

a) m~dico, oito vagas: 
b) auxiliar de enfermagem, uma vaga: 
e) farmacêutico, uma vaga: 

d) t~cnico em radiologia, uma vaga: 
e) atendente de enf errnagem, dezessete vagas: 

f) auxiliar dministrativo, um vaga: 
g) recepcionista, duas vagas: 
h) servente, cinco vagas: 

i) auxiliar de serviços gerais, quatro vagas: 
j) fisioterapeuta, uma vaga: 

1) dentista, urna vaga: 
m) psic~logo, uma vag : 
n) auxiliar de secretaria escol ar, nove vagas: 
o) vigia, t reze vagas: 
p) servente escolar, dez vaga s: 
q) professores, vinte e oito vagas: 

r) instrutor de ensino profis sionalizante, cinco vagas. 

Art. 22 - A retribuição pecuni~ria na contrataç~o de qu yrata esta 
lei, observar~ o valor dos vencimentos atribu!dos aos funcionparios 
pÜblicos municipais, bem cano a respectiva carga hor~ria. 
P , f , . .Jt. líl 
aragra o unico - ~ vedado o desvio de funçao de pes so 
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contratada na forma desta lei. 

Art. 32 - ~ assegurado ao contratado, na forma desta i , o 
. , . ' a direito ao gozo de l~cenças para tratamento da propr1a sau e, por 

acidente em serviço, doença profissional, gestaç~o e paternidade, 

vedadas quaisquer outras esp~cies de afastamento, não podendo a 

concessão de licença ultrapassar o ~razo previsto no ato de admissão. 
§ li - O contratado também fara jus ao décimo-terceiro 

vecimento, proporcion l ao tempo de serviço prestado. 

§ 22 - O contratado será contribuinte do sistema previdenci,nio 
municipal. 

Art. 42 - o contratado na forma desta lei fica sujeito aos mesmos 

deveres e proibiç~es e ao mesmo regime de responsabilidade vigente 

para os servidores p~blicos municipais. 

Art. 51 - A rescisão do contrato administrativo antes do prazo 
previsto para o seu t~rmino ocorrer:: 

I .... a pedido do contratado: 

II .... por conveniência administrativa, à ju!zo da autoridade que 

procedeu a contrataç~o,independentemente de 'pr~via comunicaç~o: 
III - quando o contratado incorrer em falta disciplinar: 

IV - quando do provimento decorrente de concurso p&blico• para 

cargo com funç~es equivalentes. 

Art. 62 - As despesas decorrentes da execução da pre ente lei 

correrão ~ conta das dotaç3es orçament,rias pr&prias, supleme ntad s , . 
se necessario. 

Art. 71 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a li de agosto de 1995. 

PiÚma, 22 de agosto de 1995. 


